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~~ MUNICiplO PoNTE EJ t!A Un idade Orgânica: Divisão de Educação e Cultur a 

Parecer: 

DATA: 03 / 08 / 2020 

Informação: 

c.~~. -

DE: Serviço de Educação 

PARA: EX.mo Senhor Presidente da Câmara 

CC: EX.mo Senhor Vereador Dr. Paulo Sousa 

ASSUNTO: Proposta: Contrato interadministrativo de delegação de 
competências - Transportes escolares 202012021 

Decorrente das diretrizes do Ministério da Educação e após terem sido identificadas as escolas 
encerradas e as respetivas escolas de acolhimento , torna-se necessário assegurar o transporte dos 
alunos. Trata-se de escolas localizadas em freguesias com alguma dispersão geográfica e atendendo 
a inexistência de circuitos especiais ou carreiras públicas entre a residência dos alunos e as escolas, $ 
as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram-se em colaborar na prestação do serviço de 
transporte. 

Decorrente das diretrizes do Ministério da Educação e em virtude do reordenamento da rede 
escolar ter levado ao encerramento de estabelecimentos de ensino do 1. o Ciclo, o Município, através 
das Juntas de Freguesia, tem vindo a garantir esse serviço. 
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MUNiCíPIO 
~ 

PoNTEElUMA 

Informação Interna 

Un idade Orgânica : Divisâa de Educaçâo e Cultur a 

Nesse sentido foram sendo celebrados, ao longo dos últimos anos, acordos de cooperação com 
as Juntas de Freguesia, nos quais foi estabelecido o serviço a efetuar e a necessária compensação 
financeira. 

Nos termos da lei n. ° 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico das 
autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da 
transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais 
e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 
se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 
competências dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 
competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da situação 
específica e do princípio da subsidiariedade; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorrer nos termos do 
artigo 131. 0 , da lei 75 / 2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses próprios das 
populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio 
direto às comunidades locais; 

A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 
transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

À consideração superior do Senhor Presidente, para propor para aprovação pela Câmara 
Municipal e submissão à Assembleia Municipal em conformidade com o estabelecido na alínea k) do 
n.o 1 do artigo 25. °, da lei n.o 7512013, de 12 de setembro, e para efeitos de autorização, a Minuta 
do Contrato Interadministrativo de Transporte Escolar e respetivo Anexo I, para a delegação e 
exercício para a Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg), do n. ° 1, do artigo 
33.°, da Lei n. ° 7512013 , de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 
transporte dos alunos por delegação de competências relativas ao Transporte Escolar para o ano letivo 
2020/2021 . 

A Assistente Técnica, 

~Aà &d I 
1 Antónia sál 
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MINUTA 
CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 

DElEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - TRANSPORTES ESCOLARES 2020/2021 

Considerando que: 

Entrou em vigor a lei n. Q 75/2013, de 12 de setembro que estabelece o regime jurídico das 

autarquias locais, que aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime 

jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico; 

Decorre do regime jurídico contido no mencionado diploma que a delegação de competências 

se concretiza através da celebração de contratos interadministrativos, sob pena de nulidade; 

Os contratos interadministrativos podem ser celebrados no âmbito da delegação de 

competências dos municípios nas freguesias; 

Tais contratos devem definir os termos que, em concreto, permitem o efetivo exercício das 

competências delegadas pelo município nas freguesias, considerando a contextualização da 

situação específica e do princípio da subsidiariedade, conforme anexo A; 

A concretização da delegação de competências nas freguesias deve ocorre nos termos do 

artigo 131.Q, da lei n.Q 75/2013, de 12 de setembro, em todos os domínios dos interesses 

próprios das populações destas, em especial no âmbito dos serviços e das atividades de 

proximidade e do apoio direto às comunidades locais; 

A variação do número de alunos, bem como o fundamento legal para o apoio no âmbito dos 

transportes públicos, recomenda que o prazo contratual coincida com o ano letivo. 

Assim, dando cumprimento ao regime contido no citado diploma, é celebrado entre, 

O Município de Ponte de Uma, representado pelo Exmo. Senhor Eng. Q Victor Manuel Alves 

Mendes, que outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Uma 

designado por primeiro outorgante, 

E 

A Freguesia de ___ , representada pelo Exmo. Senhor ___ ~, que outorga na qualidade 

de Presidente da Junta de Freguesia de ____ ~, designada por segunda outorgante, 

o presente contrato interadministrativo, e em nome dos órgãos autárquicos a que presidem, 

após autorização expressa das respetivas Assembleia Municipal e de Freguesia (deliberações 

de e . respetivamente) de delegação de competências da Câmara 
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Municipal de Ponte de Lima para a Junta de Freguesia de ___ -', que se regerá pelo 

disposto nas cláusulas seguintes: 

Cláusula l,! 

Objeto 

O presente contrato tem por objeto a definição das condições de delegação e exercício, para a 

Junta de Freguesia, da competência a que se refere a alínea gg), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei 

n.º 75/ 2013, de 12 de setembro, nomeadamente e no presente caso, para assegurar o 

transporte dos alunos: 

Conforme definido para cada freguesia no Anexo I 

Cláusula 2.! 

Obrigações 

1 - Constituem obrigações da segunda outorgante, no âmbito da competência referida na 

cláusu la anterior, as seguintes: 

a) Transportar os alunos constantes do Anexo A, durante o ano letivo 2020/ 2021, de acordo 

com o calendário escolar; 

b) Assegurar que o transporte dos alunos é efetuado em conformidade com a Lei n.º 

13/2006, de 17 de abril e respetivas alterações introduzidas pela Lei n.º 17-A/2006, de 26 

de maio e Decreto-Lei n.º 255/ 2007, de 13 de julho, nos artigos que lhe são aplicáveis. 

2 - Todas as matérias objeto de delegação, passarão a pertencer à segunda outorgante, 

cabendo a esta responder pela sua efetiva concretização. 

Cláusula 3.! 

Afetação dos Recursos 

1 -Os Recursos financeiros, que resultam da aplicação dos valores de referência estipulados no 

Anexo A, são os seguintes: 

Conforme definido para cada freguesia no Anexo I 

2 - O pagamento será feito mensalmente após envio ao Município dos respetivos mapas de 

execução por parte da Junta de Freguesia e respetiva validação por parte dos Serviços de 

Educação. 
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Cláusula 4.~ 

Vigência 

O presente contrato produz efeitos durante o ano letivo 2020/2021, de acordo com o 

calendário esco lar, se outras causas de cessação legalmente previstas, não ocorrerem 

previamente. 

Cláusula 5.~ 

Incumprimento 

1 - 5em prejuízo da possibilidade de suspensão ou de resolução do contrato, nos termos 

previstos no artigo 123.Q, da Lei n. Q 75/2013, de 12 de setembro, o incumprimento das 

obrigações previstas neste contrato poderá determinar o ajustamento dos recursos referidos 

na cláusula 3.~ . 

2 - A suspensão do contrato ou a cessação do mesmo, por qualquer das suas formas, 

nomeadamente a revogação não pode originar quebra ou descontinuidade da prestação do 

serviço público. 

Cláusula 6.~ 

Modificação 

1 - Poderá haver lugar à modificação do contrato, quando se verifique a existência de erro nos 

pressupostos que estiveram na base da celebração do mesmo ou por alteração superveniente 

das circunstâncias . 

2 - A modificação obedece ao mesmo formalismo legal previsto para a celebração deste 

contrato. 

Cláusula 7.~ 

Acompanhamento 

1 - A Câmara Municipal acompanhará o cumprimento deste contrato e verificará da sua 

execução através dos seus serviços, por forma: 

a) Exe rcer um controlo direto na gestão do serviço; 

b) Acompanhar localmente o funcionamento do serviço; 

c) Fiscaliza r o cumprimento das normas do presente contrato. 

2 - Para o efeito, a Junta de Freguesia submete mensalmente os mapas de execução referidos 

no n.Q 2 da Cláusula 3 . ~ . 
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Cláusula 8.~ 

Dúvidas interpretativas 

As dúvidas interpretativas ocorridas na execução deste contrato serão resolvidas pela Câmara 

Municipal. 

Cláusula 9 . ~ 

Casos omissos 

Os casos omissos decorrentes da aplicação deste contrato serão decididos por aplicação do 

disposto na Lei n.Q 75/2013, de 12 de setembro, ou outra legislação aplicável e, se ainda assim 

tal não for possível, por acordo entre os outorgantes. 

ASSINADO em nome dos outorgantes, pelas pessoas que abaixo apõem a sua assinatura, cada 

uma delas com as competências necessárias ao ato. 

Ponte de Lima, de __ _ 

Os Outorgantes, 

Pela Câmara Municipal Pela Junta de Freguesia 
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Transportes Escolares - Fundamentação 

Anexo A 

1. Reordenamento da Rede Escolar do Município de Ponte de Lima 

A conclusão e entrada em funcionamento de todos os Centros Educativos que estavam 

previstos na Carta Educativa - Reordenamento da Rede Educativa de Ponte de Lima levaram à 

necessidade de reorganização dos transportes escolares que foi sendo feita gradualmente ao 

longo dos últimos anos, pautando-se por critérios de eficiência, eficácia e garantia de 

qualidade do serviço prestado. 

2. Necessidade do transporte 

Decorrente das diretrizes do Ministério da Educação e após terem sido identificadas as Esco las 

encerradas e as respetivas Escolas de acolhimento mostrou-se necessário assegurar o 

transporte das crianças; 

Trata-se de Escolas localizadas em Freguesias com alguma dispersão geográfica e a inexistência 

de circuitos especiais ou carreiras públicas e/ou horários adequados entre a residência dos 

alunos e as Esco las, as respetivas Juntas de Freguesia disponibilizaram-se a colaborar na 

prestação do serviço de transporte. 

Para o ano Letivo de 2020/2021 foram diagnosticadas as seguintes necessidades: 

Necessidade de transporte que resulta do Levantamento 

reordenamento da Rede Escolar/Objeto do necessidades 
Junta Freguesia 

Contrato - Clausula 1.ª do Contrato para 2020/2021 

Interadministrativo e meio utilizado para o efeito 1.2 Ciclo 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 
Arcozelo residentes em Arcozelo (antiga escola da Freiria e 36 

Presa/Boavista) para a Escola Básica de Arcozelo 

Ardegão, Freixo e 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 
residentes em Ardegão, Freixo (Paço) e Mato para a 11 

Mato 
Escola Básica de Freixo 

Associação de Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo de 
Freguesias do Va le do Gaifar, Sandiães e Vilar das Almas para a Escola 19 
Neiva Básica de Freixo 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

Bárrio e Ce pões 
residentes em S. Gens e nas zonas mais afastadas 

S 
do Bárrio para a paragem de autocarro junto à Sede 
da Junta de Freguesia em Cepões e regresso. 
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Beiral do Lima 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

12 
residentes em Beiral para a Escola Básica da Gandra 

Autocarro- Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Bertiandos residentes em Bertiandos para a Escola Básica das 8 

Lagoas 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Boalhosa residentes na Boalhosa para a Escola Básica da 5 

Ribeira 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Brandara residentes em Brandara para a Escola Básica de 2 

Refoios 

Cabração e Moreira 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

do Lima 
residentes em Cabração e Moreira do Lima para a 11 
Esco la Básica Lagoas 

Carrinha - Transporte de aluno do 1.º Ciclo, 
residente em Calhe iros para a EB de Refoios e 1 
regresso 

Calheiros Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo, que 
frequentam a Escola Básica de Arcozelo, residentes 

3 
no lugar de LastraljCalheiros para a paragem de 
autocarro no lugar do Ca lvá rio/Calheiros. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Calvelo residentes em Calvelo para a Escola Básica de 23 

Freixo 

Estorãos 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

4 
residentes em Estorãos para a Escola Básica Lagoas 

Autocarro -Transporte dos alunos do 1.º Ciclo da 

Facha 
Facha para a Escola Básica da Facha 

38 
Carrinha - Transporte dos alunos 1.º Ciclo 
residentes na Fa cha para a Escola Básica da Facha 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de 

Fontão 
Fontão para a Esco la Básica das Lagoas 

16 
Carrinha - Transporte alunos 1.º Ciclo residentes em 
Fontão para a Esco la Básica das Lagoas 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de 
Fornelos para a Escola Básica do Trovela 

Fornelos e Queijada Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 41 

residentes em Fornelos e Queijada e alguns alunos 
de Rebordões Souto para a Escola Básica Trovela 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Friastelas residentes em Friastelas para a Escola Básica de 13 

Freixo 

Gandra 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de 

5 
Santa Cruz para a Escola Básica da Gandra 

Gondufe 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

8 
residentes em Gondufe para a Escola Básica Gandra 
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Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

Labruja 
residentes na Labruja para a paragem de autocarro 

6 
junto à Sede da Junta de Freguesia em Cepões e 
regresso. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Labrujó, Rendufe e residentes em Labrujó, Rendufe e Vilar do Monte 

2 
Vilar do Monte para a paragem de autocarro junto à Sede da Junta 

de Freguesia em Cepões e regresso. 

Autoca rro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo de 
Navió e Vito rino dos Piães, Cabaços e Fojo Lobal e 

Navió e Vitorino de 
Poiares (Airão) para a EB de Vitorino dos Piães e 

Piães 
regresso 27 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
residentes em Navió e Vitorino dos Piães para a EB 
de Vitorino dos Piães e regresso 

Rebord ões Santa 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

Maria 
residentes em Rebordões Santa Maria para a Escola 21 
Básica da Feitosa 

Carrinha: Transporte dos alunos do 1.º ciclo 
Refoios residentes em Ranhados/Refoios para a EB de 2 

Refoios e regresso 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Ribeira residentes em Serdedelo e Gemieira para a Escola 26 

Básica da Ribeira 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
São Pedro d'Arcos residentes em São Pedro d'Arcos para a Escola 10 

Básica das Lagoas 

Sá 
Carrinha - Transporte alunos 1.º Ciclo residentes em 

4 
Sá para a Escola Básica das Lagoas. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Santa Comba residentes em Santa Comba para a Escola Básica 13 

das Lagoas 

Seara 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 

29 
residentes na Seara para a Esco la Básica da Facha 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.º Ciclo 
Vitorino das Donas residentes em Vitorino das Donas para a Escola 28 

Básica da Facha 

3. Recursos Financeiros 

Os Valores de Referência que a seguir se indicam serão aplicados mediante as necessidades de 

transporte, ou seja os percursos a efetuar e os meio necessários e existentes em cada Junta de 

Freguesia, carrinhas ou autocarros, para servir o número de alunos aos quais deverá ser 

garantido o transporte. Os valores dos Km percorridos são aqueles já assumidos pelas Juntas 

de Freguesia no exercício anterior dessas mesmas competências, com as necessárias 

atualizações. 
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a valor relativo ao transporte de crianças efetuado por carrinhas da Junta de Freguesia teve 

como referência a Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais 

para carreiras interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km. 

a valor relativo ao transporte de crianças efetuado por autocarros teve como referência a 

Tabela praticada pela Direção Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais para carreiras 

interurbanas de passageiros para percursos inferiores a 50 Km majorados em 11% desse valor. 

a Valor a aplicar tem como referência o tipo de veícu lo utilizado e o número de Km que a 

Junta de Freguesia tem que realizar para garantir esse serviço por dia. 

Tipo de veículo Valor por Km/dia 

Carrinha O,90€ 

Autocarro l,OO€ 

Conclusão: 

Existe maior eficácia e eficiência na execução do serviço, pelas Juntas de Freguesia, atendendo 

à inexistência de recursos, por parte da Câmara Municipal, no sentido de garantir viaturas 

diárias para execução deste serviço (proximidade das Juntas de Freguesia, quer à residência 

dos alunos quer às escolas envolvidas) . 
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Junta Freguesia 

Arcozelo 

Ardegão, Freixo e 
Mato 

Associação de 
Freguesias do Vale 
do Neiva 

Bárrio e Cepões 

Beiral do Lima 

Bertiandos 

Boalhosa 

Brandara 

Cabração e Moreira 
do Lima 

Calheiros 

Calvelo 

Estadias 

Facha 

Fontão 

Fornelos e Queijada 

03/08/2020 

ANEXO I 

MUNICrPIO DE PONTE DE LIMA 
CONTRATOS INTERADMINISTRATIVOS PARA A DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS - TRANSPORTE ESCOLAR 

levantamento Aplicação dos valores de Valor anual 
Necessidade de transporte que resulta do 

reordenamento da Rede Escolar/Objeto do 
necessidades 

Número de 
para 2020/ 2021 Valar a 

Contrato - Clausula I • .! do Contrato Km 

Interadministrativo e meio utilizado para o 
atribuir por 2020 - 66 dias 2021 -115 dias 

1.º Ciclo 
percorridos 

dia 
efeito por dia 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo residentes em Arcozelo (antiga escola 
36 80 80,00 € 5280,00 € 9200,00 ( 

da Freiria e Presa/Boavista) para a Escola 
Básica de Arcozelo 

Carrinha - Transporte dos alunos do V~ Ciclo 
residentes em Ardegão, Freixo (Paço) e 11 108 97,20 € 6415,20 ( 11178,00 ( 
Mato para a Escola Básica de Freixo 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo de Gaifar, Sandiães e Vilar das Almas 19 145 145,00 € 9570,00 ( 16 67S,OO ( 
ara a Escola Básica de Freixo 

Carrinha - Transporte dos alunos do I.!! Ciclo 
residentes em S. Gens e nas zonas mais 

afastadas do Bárrio para a paragem de 5 22 19,80 ( 1306,80 € 2277,00 ( 

autocarro junto â Sede da Junta de 

Freguesia em Cepões e regresso. 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo residentes em Beiral para a Escola 12 90 90,00 € S 940,00 {: 10350,00 € 
Básica da Gandra 

Autocarro- Transporte dos alunos do L!! 
Ciclo residentes em Bertiandos para a 8 80 80,00 € S 280,00 € 9200,00 ( 
Escola Básica das Lagoas 
Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo residentes na Boalhosa para a Escola 5 68 68,00 ( 4488,00 € 7820,00 € 
Básica da Ribeira 
Carrinha - Transporte dos alunos do L!! Ciclo 
residentes em Brandara para a Escola Básica 2 20 18,00 € 1188,00 ( 2070,00 ( 

de Refoios 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 
residentes em Cabração e Moreira do Uma 11 85 76,50 ( 5049,00 € 8797,50 ( 
para a Escola Básica La~oas 
Carrinha - Transporte de aluno do 1.2 Ciclo, 

residente em Calheiros para a EB de Refoios 1 24 21,60 € 1425,60 € 2484,00 € 
e regresso 

Carrinha - Transporte dos alunos do L!! 
Ciclo, que frequentam a Escola Básica de 
Arcozelo, residentes no lugar de 3 30 27,00 € 1782,00 € 3105,00 € 
Lastral/Calheiros para a paragem de 
autocarro no lugar do Calvário/Calheiros. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.!! Ciclo 

residentes em Calvelo para a Escola Básica 23 109 98,10 € 6474,60 € 11281,50 € 
de Freixo 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

residentes em Estorãos para a Escola Básica 4 20 18,00 € 1188,00 € 2070,00 € 

LagQas 

Autocarro -Transporte dos alunos do 1.!! 
120 120,00 € 7920,00 € 13 800,00 € 

Ciclo da Facha para a Esco la Básica da Facha 

Carrinha - Transporte dos alunos I.!! Ciclo 
38 

residentes na Facha para a Escola Básica da 80 72,00 € 4752,00 ( 8280,00 € 

Facha 
Autoca rro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo de Fontão para a Escola Básica das 80 80,00 € 5280,00 ( 9200,00 ( 

Lagoas 16 
Carrinha - Transporte alunos 1.2 Ciclo 

residentes em Fontão para a Escola Básica 96 86,40 € 5702,40 € 9936,00 € 

das L~as 
Autocarro - Transporte dos alunos do VI 

Ciclo de Fornelos para a Escola Básica do 100 100,00 € 6600,00 € 11500,00 {: 

Trovela 
Carrinha - Transporte dos alunos do LI! Ciclo 41 

residentes em Fornelos e Queijada e alguns 
alunos de Rebordões Souto pa ra a Escola 

166 149,40 € 9860,40 € 17181,00 € 

Básica Trovela 

TOTAL ANO 
lETIVO 2020/2021 

- 181 dias 

14480,00 € 

17593,20 € 

26245,00 € 

3583,80 € 

16290,00 € 

14480,00 € 

12308,00 € 

3258,00 € 

13 846,50 € 

3909,60 € 

4887,00 € 

17756,10 € 

3258,00 € 

21720,00 € 

13 032,00 € 

14480,00 € 

15638,40 € 

18100,00 € 

27041,40 € 
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Junta Freguesia 

Friastelas 

Gandra 

Gondufe 

Labruja 

Labrujó, Rendufe e 
Vilar do Monte 

Navió e Vitorino de 
Piães 

Rebordões Santa 
Maria 

Refoios 

Ribeira 

São Pedro d'Arcos 

Sá 

Santa Comba 

Seara 

Vitorino das Donas 

03/08/2020 

ANEXO I 
MUNICrPIO DE PONTE DE UMA 

CONTRATOS INTERADMINISTRATIVDS PARA A DELEGAÇÃO DE COMPETtNClAS - TRANSPORTE ESCOLAR 

levantamento Aplicação dos valores de Valor anual 
Necessidade de transporte que resulta do 

necessidades 
reordenamento da Rede Escolar/Objeto do Número de 

Contrato - Clausula 1.1 do Contrato 
para 2020/2021 

Km 
Valor a 

Interadministrativo e meio utilizado para o percorridos 
atribuir por 2020 - 66 dias 2021 - 115 dias 

efeito L!! Ciclo por dia 
dia 

Ca rrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

residentes em Friastelas para a Escola Básica 13 120 108,00 € 7128,00 (" 12 420,00 (" 
de Freixo 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo de Santa Cruz para a Escola Básica da 5 100 100,00 € 6600,00 € 11 500,00 € 
Gandra 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

residentes em Gondufe para a Escola Básica 8 84 75,60 € 4989,60 € 8694,00 € 
Gandra 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

residentes na labruja para a paragem de 
6 56 50,40 € 3326,40 (" 5796,00 € 

autocarro junto à Sede da Junta de 
Freguesia em Ce pões e regresso. 

Ca rrin ha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 

residentes em labrujó, Rendufe e Vilar do 
Monte para a paragem de autocarro junto à 2 57 51,30 € 3385,80 € 5899,50 € 
Sede da Junta de Freguesia em Cepões e 
re.e:resso. 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo de Navió e Vitorino dos Piães, Cabaços 
119 119,00 (" 7854,00 € 13 685,00 (" 

e Fojo lobal e Poiares (Airão) para a EB de 
Vitorino dos Piães e regresso 

27 
Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo residentes em Navió e Vitorino dos 
40 36,00 (" 2376,00 (" 4 140,00 (" 

Piães pa ra a EB de Vitorino dos Piães e 
re.e:resso 

Autocarro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo resident es em Rebordões Santa Maria 21 80 80,00 € 5280,00 (" 9200,00 € 

para a Escola Básica da Feitosa 

Carrinha: Transporte dos alunos do L I! ciclo 
residentes em Ranhad os/Refo ios para a EB 2 16 14,40 (" 950,40 € 1 656,00 € 
de Reforos e regresso 

Autoca rro - Transporte dos alunos do 1.2 

Ciclo residentes em Serdedelo e Gemieira 26 112 112,00 (" 7392,00 (" 12880,00 (" 

para a Escola Básica da Ribei ra 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.!! Ciclo 
residentes em São Pedro d'Arcos para a 10 52 46,80 € 3088,80 (" 5382,00 (" 

Escola Básica das la.e:oas 
Carrinha - Transporte alunos LI! Ciclo 
residentes em Sá para a Escola Básica das 4 45 40,50 € 2673,00 € 4657,50 € 

lagoas. 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 
residentes em Santa Comba para a Escola 13 68 61,20 (" 4039,20 € 7038,00 € 

Básica das la.e:oas 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.2 Ciclo 
residentes na Seara para a Escola Básica da 29 70 63,00 (" 4158,00 € 7245,00 € 

Facha 

Carrinha - Transporte dos alunos do 1.!! Ciclo 
residentes em Vitorino das Donas pa ra a 28 90 81,00 € 5346,00 (" 9315,00 (" 

Escola Básica da Facha 
164089,20 € 285913,00 € 

TOTAL 

TOTAL ANO 
LETlVO 2020/2021 

- 181 dias 

19548,00 € 

18100,00 € 

13 683,60 € 

9122,40 € 

9285,30 € 

21539,00 € 

6516,00 € 

14480,00 € 

2606,40 € 

20272,00 € 

8470,80 € 

7330,50 € 

11 077,20 € 

11403,00 € 

14661,00 € 

450002,20 € 

450002,20 € 

2/2 
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- D E C L A R A ç Ã O -

Declaro que CONTRAT O INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇAO DE 
COMPETENCIAS-TRANSPORTES ESCOLARES 2020/2021 - 2020 (66 DIAS) 2021 (115 
DIAS), tem cabimento no or çamento do ano corrente na seguinte rúbrica : 

Orgânica - 0103 ORGÃOS DA AUTARQUIA 

Capítulo - 04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Grupo - 05 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Artigo - 01 CONTINENTE 

Número - 02 FREGUES IAS 

Alínea - 09 OUTRAS 

com a dotação global de 631.227,40 e o saldo existente nesta data é de 
164 . 497 , 12 . 

Mais declaro que ficou cativa na respectiva conta corrente a 
ve rba no valo r de 164 . 089 , 20 (CENT O E SESS ENTA E QUAT RO MIL E OITENTA E 
NOVE EUROS E VINTE CÊNTIMOS ) . 

Ponte de Lima, 6 de AGOSTO de 2020 

'; coordenadora Técnica , 

;J<M.-<(9.b 



~~ MUNiC íPIO PONTE El ~ 
TEIIt .... III' C'" OA MU NAMI O"'O!: DELIBERAÇÃO 

3.4 - FREGUESIA DE ARCOZElO - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

S~h~D~a~ 

Tel 258 900 400 · Fax 258 900 410 · Preça da República · 4990062 Ponte de Ume· gereJ@CrTl-pOntedelime.pt ·www.cm-pontedeIimapt 



~ MUNICÍPIO PONTE El ~ 
DELIBERAÇÃO 

3.5 - FREGUESIA DE ARDEGÃO, FREIXO E MATO - Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da 

Minuta do Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes 

Escolares 2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~L \tULa 
SOflVelho/Dra. 

Te! 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da RepUblica · 4990062 Ponte de L..ima . ger-e!@CmpOntedelime.pt·www.cm-pontedeIima.pt 



~~ MUNicíPIO PoNTE El ~ 
TCIIU'" lItlC4 DA HUMANIDADe DELIBERAÇÃO 

3.7 - FREGUESIA DE BÁRRIO E CEPÕES - Contrato Interadministrativo de Delegação 

de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de .l0 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~L\k\b 
SofIa elho/Dra. 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da Repúblice . 4990062 Ponte de Uma . geral@CmpOntedelirnfl.pt·www.cm-pont.edeIimapt 



~~ MUNIC íPIO PoNTE E> ~ 
TE IUlIA _le I\. DA MUMANI OA,OI: 

DEliBERAÇÃO 

3.6 - ASSOCIAÇÃO DE FREGUESIAS DO VALE DO NEIVA - Contrato Interadministrativo 

de Delegação de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da 

Minuta do Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes 

Escolares 2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

S~~ vüb 

Tel 258 900 400' Fax 258 900 410 · Praça do RepUblica · 4990062 Ponte de Lime . geral@Crnp:)ntedelima.pt·www.crn-pontedefima.pt 



:a~ MUNicíPIO PoNTE E) ~ 
DELIBERAÇÃO 

3.8 - FREGUESIA DE BEIRAL DO LIMA - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~L tk\b 

Tel 258 900 400· Fax 258 900 410· Praça da Rept;blice · 4990062 Ponte de Uma · geraI@tCrn-pOrltedelime.pt-www.crn-pontedeIima..pt 



~~ MUNiC íPIO PoNTE 8 ~ 
TElntA RIC A D A H U N ... NIgADE 

DEliBERAÇÃO 

3.9 - FREGUESIA DE BERTIANDOS - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Esco lares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade su bmeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipa·1 de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~~o~r~~ 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça de RepUblica · 4990-062 Ponte de Uma . geral@Cm-pOntedelime.pt ·www.cm-pontedelima.pt 



~~ MUNicíPIO PONTE E) ~ 
TCRIIIA RICA DA HUMANIDADE 

DEliBERAÇÃO 

3.10 - FREGUESIA DE BOALHOSA - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DlVISÃO/DAF, 

~> ,k \ho 
SofIa elho/Dra. 

Tel258 900 400· Fex 258 900 410 ' Praça de Republico· 4990062 Ponte de Uma · geral@Crnpontedeljme.pt·www.c~pontedelima.pt 



~~ MUNiCíPIO PONTE E) ~ 
TElllltA R' C A DA HU ..... NIOADE 

DELIBERAÇÃO 

3.11 - FREGUESIA DE BRANDARA - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

5cl-<o- ~ llo 

Te1 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça da RepUblice . 4990062 Ponte de Lime . gereJ@Ct'I"I-POrltede!imt!l.pt-www.crn-poi.t:edelimapt 



:~~ MUNIcíPIO PONTE El ~ 
Tl:W.A. 'l'C -'\. 04 MU ... ANIOAOI: DEliBERAÇÃO 

3.12 - FREGUESIA DE CABRAÇÃO E MOREIRA DO LIMA - Contrato Interadministrativo 

de Delegação de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da 

Minuta do Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes 

Escolares 2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE OIVISÃO/OAF, 

Sofia Velho/Ora. 

Tel 258 900 400 · Fex 258 900 4 10· Preça da RepUblica · 4990062 Ponte de L.Jrne . geral@Crn-p:>ntedelima.pt·www.cm-pontedeIima.pt 



~~ MUNicíPIO PONTE El ~ 
T&IUtA RICA DA HUMANIDADE DELIBERAÇÃO 

3.13 - FREGUESIA DE CALHEIROS - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

sjin~~~~ 

Te! 258 900 400 . Fax 258 900 4 10 . Praça da Rept.1:>Iice . 4 990062 Ponte de Lime . geral@Cfn.p:)ntedelime.pt-www.crn-pontedeIimapt 



~~ MUNicíPIO PONTE El ~ 
TIEIIt .. " IItIC ... OA HUMAI'IIIOAOI: DELIBERAÇÃO 

3.1S - FREGUESIA DE ESTORÃOS - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~lklLo 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 41 O . Praça da República · 4990062 Ponte de Uma . geral@Cmpontedelime.pt-www.crn-pontedeIimapt 



~~ MUNicíPIO PoNTE E) ~ 
TERIIIA "ICA DA HUMANIDADE 

DELIBERAÇÃO 

3.14 - FREGUESIA DE CALVELO - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO!DAF, 

~L vtlL> 
SOfiaího!Dra. 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 41 o . Praça da República· 4990062 Ponte de Uma . geral@Cmpontedelime.pt·www.cm-pontedeIimapt. 



~~ MUNicíPIO PoNTE E) ~ 
T!:""" ItIC'" o ... HU ..... NI DADE: 

DELIBERAÇÃO 

3.16 - FREGUESIA DA FACHA - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

s~~o~~~ 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 41 o . Praço de República· 4990-062 Ponte de Uma· geral@Cmpontede!ime.pt-www.crn-pontedeIimapt 



~~ MUNIcíPIO PONTE 8 ~ 
TE,ntA •• CA DA HUMANIDADE 

DELIBERAÇÃO 

3.17 - FREGUESIA DE FONTÃO - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~~h~~~ 

Te! 258 900 400 . Fax 258 900 41 o . Praça da RepUblica · 4990062 Ponte de Uma . geral@Cnrpontedelil"\"l8.pt -www.cm-pontedeIima.pt 



~~ MUNicíPIO PONTE El ~ 
T~~"A 1It1 C: 4 OA HUMANIDADE DELIBERAÇÃO 

3.18 - FREGUESIA DE FORNELOS E QUEIJADA - Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da 

Minuta do Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes 

Escolares 2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade su bmeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~ v<c.(ko 
Sofia Velho/Ora. 

Tel258 900 400 · Fax 258 900 410 · Praça de República · 4990062 Ponte de Lime · gera/@Crn-pontedelima.pt ·www.cm-pontedeIimapt. 



~~ MUNicíPIO PONTE E) ~ 
TEIII"" III C A DA HUWANIDAD'I: 

DELIBERAÇÃO 

3.19 - FREGUESIA DE FRIASTELAS - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

_~~ ~(L:) 
SO~elho/Dra. 

TeJ 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praçe da Replb!ica . 4990.062 Ponte de Uma . geral@CmpOntedelima.pt·www.cm-pontedeI.imapt 



~~ MUNiC íPIO PONTE E> ~ 
TE ••• RIC A I;IA HUMANI O AOI: 

DELIBERAÇÃO 

3.20 - FREGUESIA DE GANDRA - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respeti vo An exo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~<C 'vi llo 
Sofia Velho/Dra. 

TeI 258 900 400 . Fax 258 900 410 . Praça de República· 4990062 Ponte de Lima . geral@C.mÇx:lntedelima.pt.www.c~pont:edelima.pt 



~~ MUNicíPIO PoNTE E> ~ 
TE ..... R'C'" DA MUMA"'IOAO'l: 

DEliBERAÇÃO 

3.21 - FREGUESIA DE GONDUFE - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submet er à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

S ~<- IItJlo 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 41 o . Praça da República · 4990062 Ponte de Uma· geral@Cmpontedelil'l"ll!!l.pt-www.cm-pontedeIimapt 



~~ M UNiC íPIO PoNTE 8 ~ 
DELIBERAÇÃO 

3.22 - FREGUESIA DE LABRUJA - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato lnteradministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~~ . vf(~ 
Sofia elho/Dra. 

Te! 258 900 400 · Fax 258 900 410· Preça da República · 4990062 POnte de UI"l"'\e ' gera!@Cmpontedelima.pt·www.crn-pontedeJimapt 



~~ MUNicíPIO PoNTE E) ~ 
TE'UI ... RI CA O'" MUMANIOA,OC DELIBERAÇÃO 

3.23 - FREGUESIA DE LABRUJÓ, RENDUFE E VILAR DO MONTE - Contrato 

Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 - Aprovação da Minuta do Contrato. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar a minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou 

por unanimidade submeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

5~s \klho 
Sof1aelho/Dra. 

Tel 258 900 400 · Fax 258 900 410 . Preça da RepUblica· 4990062 POnte de Ume. . gera!@Cr'n-pOntedelima.pt·www.cm-pontede!ima.pt 



~~ MUNicíPIO PONTE 8 ~ 
TIt ..... lII.e ... o ..... UIoIIAHIOAOIt 

DELIBERAÇÃO 

3.24 - FREGUESIA DE NAVIÓ E VITORINO DOS PIÃES - Contrato Interadministrativo 

de Delegação de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da 

Minuta do Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes 

Escolares 2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~~ \/t!kJ 
SOfuIelho/Dra. 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 410 . PraçeJ da RepUblica· 4990062 Ponte de Lime . geral@tCt"I"'I-POI1tedelima.pt-www.cm-pontecIeIima.pt. 



~~ MUNiC íPIO PONTE El ~ 
TE'UIA R IC A ti ... MU M ... NI DA DIt 

DELIBERAÇÃO 

3.25 - FREGUESIA DE REBORDÕES SANTA MARIA - Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da 

Minuta do Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de Com petências - Transportes 

Escolares 2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assemb leia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~~L \;Ul~ 
Sofia elho/Dra. 

Tel 2 58 900 400 . Fax 2 5 8 900 410 . Preçe da Repúbke . 4 990062 Ponte de l...Ír'I"It!I . gerar@cmp::>ntedelima .pt · www.c~pontedeIima.pt 



~~ M UNicíPIO PONTE E> ~ 
DELIBERAÇÃO 

3.26 - FREGUESIA DE REFOIOS DO LIMA - Contrato Interadministrativo de Delegação 

de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~L \Jl(la 
Sofia V lho/Ora. 

Tel258 900 400· Fax 258 900 410· Praça da República· 4990062 Ponte de Lima· geral@Cmpontedelima.pt·www.cm-pontedelima.pt 



~~~ MUNiC íPIO PONTE E.l ~ 
TElIlIJtA .'CA o ... HU ..... NIO ... O r.: 

DELIBERAÇÃO 

3.27 - FREGUESIA DA RIBEIRA - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DlVISÃO/DAF, 

:; ~~ Jr.lb 

Tel258 900400' Fax 258 900 410 · Praça da RepUblica · 4990062 POnte de Uma · geral@lC:rn-pOntede~ma.pt·www.cm-pontedeIima.pt 



~~ MUNicíPIO PoNTE El ~ 
TI!IIIIIIA RICA DA HUMANIDADII: 

DELIBERAÇÃO 

3.28 - FREGUESIA DE S. PEDRO D' ARCOS - Contrato Interadministrativo de Delegação 

de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal del iberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~~o~r~~ 

Tel258 900 400· Fax 258 900 410· Praça da República· 4990062 Ponte de Lima· geral@cmpontedelima.pt·www.cm-pontedeIimapt 



~~ MUNicíPIO PONTE E) ~ 
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DELIBERAÇÃO 

3.29 - FREGUESIA DE SÁ - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

S~" v.!lo 

Tel258 900 400 · Fax 258 900 410 · Preça da República· 4990062 Ponte de l..irna . geral@Crn-pontedelima.pt.www.cm-pontedeIimapt 



~~ MUNicíPIO PONTE El ~ 
~.It ... •• e A DA HUMANI DAOE 

DELIBERAÇÃO 

3.30 - FREGUESIA DE SANTA COMBA - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~~.~ 'Á-lho 
Sonavlho/Dra. 

Tel258 900 400· Fax 258 900 410 · praça de Republica· 4990062 Ponte de Uma· gera]@cm-pontedelima.pt.www.cm-pontedeIimapt 



~~ MUNiC íPIO PONTE E> ~ 
TI:IU'A IIIIC ,.. DA HU"'ANI DADI: 

DELIBERAÇÃO 

3.31 - FREGUESIA DA SEARA - Contrato Interadministrativo de Delegação de 

Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da Minuta do 

Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a minuta do 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes Escolares 

2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

S~"l vdb 
Sofi~iho/Dra. 

Te! 258 900 400 . Fax 258 900 41 o . Praça da Rep(blica . 4990062 Ponte de Uma . gerel@Cr"n-ÇX::lntedelime.pt ·www.cm-pontedeIimapt 



:~~ MUNICÍPIO PONTE E> ~ 
DELIBERAÇÃO 

3.32 - FREGUESIA DE VITORINO DAS DONAS - Contrato Interadministrativo de 

Delegação de Competências - Transportes Escolares 2020/2021 - Aprovação da 

Minuta do Contrato. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a 

minuta do Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências - Transportes 

Escolares 2020/ 2021 e respetivo Anexo I. Mais deliberou por unanimidade submeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 10 de agosto de 2020. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

~ \&Ib 

TeI 258 900 400 . Fax 258 900 41 o . Praça de Replblica . 4990062 Ponte de Una . geral@CmpOntedelima.pt·www.c~pontedeIima.pt 


